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INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Supremo invalida lei do Espírito Santo que garantia 

porte de armas para vigilantes e seguranças 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

invalidou norma do Estado do Espírito Santo que autorizava o porte 

de arma de fogo aos profissionais vigilantes e seguranças de 

empresas públicas e privadas em razão da atividade de risco por 

eles exercida. 

 

A decisão, tomada na sessão plenária virtual encerrada em 8/4, 

seguiu o voto do ministro Dias Toffoli, relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7574, apresentada pela Presidência da 

República. 

 

Em seu voto, o relator considerou que a lei capixaba 11.688/2022 é inconstitucional porque 

as unidades da federação não podem legislar sobre porte de arma, já que a Constituição 

Federal confere competência privativa à União para tratar da matéria. 

 

Toffoli explicou que o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) é a norma federal que 

dispõe sobre o tema e, portanto, estados e municípios não podem ampliar o acesso ao 

porte de arma para além das hipóteses previstas na legislação nacional 
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Empresas de segurança privada 

 

O relator observou que o Estatuto do Desarmamento excetua as empresas de segurança 

privada e de transporte de valores da regra geral de proibição do porte de arma de fogo 

em todo o território nacional. 

 

Conforme essa lei, as armas de fogo usadas pelos empregados dessas empresas são de 

propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser 

utilizadas pelos agentes de segurança quando em serviço, sob uma série de requisitos e 

procedimentos, inclusive autorização de porte expedido pela Polícia Federal em nome da 

empresa. “Portanto, diversamente do que previu a lei estadual, a lei federal 10.826/2003 

não conferiu diretamente aos profissionais que trabalham como vigilantes e/ou seguranças 

vinculados a empresas privadas autorização para o porte de armas”, ressaltou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 49.042 de 12 de abril de 2024 - Regulamenta a Lei nº 

10.065 de 18 de julho de 2023, que internaliza o convênio ICMS nº 76/1991, que “autoriza 

os estados e o distrito federal a conceder isenção do ICMS no fornecimento de energia 

elétrica a estabelecimento de produtor rural”. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Vigésima Primeira Câmara de Direito Privado 

0837274-88.2022.8.19.0001 

Relator: Des. Mauro Pereira Martins 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=532171&ori=1
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1920669212/lei-10065-23-rio-de-janeiro-rj
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0837274-88.2022.8.19.0001


   

 

j. 02/04/2024 p. 04/04/2024  

 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer cumulada com Responsabilidade Civil. Plano 

de saúde. Recusa de cobertura. Inclusão temporária de “barriga solidária” como 

dependente do titular do plano de saúde. Sentença de improcedência. Impositiva reforma. 

Família homoafetiva que possui os mesmos direitos conferidos a casal heterossexual, 

diante da impossibilidade física em gestarem eles mesmos um feto, sendo cabível a 

extensão do benefício que é conferido ao apelante pelo plano à mulher que cedeu 

voluntariamente o útero para carregar por ele e seu marido sua filha. Inexistência de 

motivos legítimos para a negativa de cobertura de procedimentos necessitados pelo 

nascituro, pois trata-se de filho biológico do beneficiário do plano. Dano moral configurado 

in re ipsa. Aplicação da súmula 343 do TJRJ. Verba indenizatória fixada em r$ 10.000,00 

(dez mil reais), em consonância com os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. Provimento ao recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Primeira Câmara de Direito Público 

0003651-98.2024.8.19.0000 

Relator: Des. José Acir Lessa Giordani 

j. 11.04.2024  p.15.04.2024 

 

Agravo de Instrumento. Decisão agravada que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Execução Fiscal em que objetiva o ente público estatal a cobrança de multa formal, no 

valor originário de R$ 17.947,84 (dezessete mil, novecentos e quarenta e sete reais e 

oitenta e quatro centavos). Detalhamento do trâmite processual que afasta a alegação de 

prescrição intercorrente. Reconhecimento, pelo próprio juízo de origem, de demasiada 

morosidade na conduta cartorária, seja para submeter os pleitos formulados pelo 

exequente à apreciação judicial, seja para cumprimento das diligências ordenadas após o 

redirecionamento da execução, o que corrobora o fato de que não cabia ao ente público 

qualquer providência processual. Exceção de pré executividade que deve se restringir 

aos casos em que o magistrado possa aferir, de plano, a existência de nulidade absoluta 

ou violação de matéria de ordem pública, tal como enunciado 393 do Superior Tribunal de 

Justiça. Assertiva das recorrentes no sentido de que o exequente teria desistido de citar a 

devedora principal e optado pelo indevido redirecionamento da execução na pessoa da 

sócia-administradora. Argumentos que deverão ser apreciados pela via própria, e não em 

sede de exceção de pré-executividade, considerando-se os seus estreitos limites. 

Manutenção da decisão agravada. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004FD67FBB4072B718700053643F945850FC5163409645F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003651-98.2024.8.19.0000


   

 

 

Íntegra do acórdão 

 

Primeira Câmara de Direito Privado 

0104541-79.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Augusto Alves Moreira Junior 

j. 12.04.2024   p.15.04.2024 

 

Agravo de Instrumento. Direito de Família. Decisão que concedeu a guarda unilateral do 

filho em comum das partes ora litigantes em favor do genitor. Insurgência da genitora. 

Guarda compartilhada que é a regra, na hipótese de não haver acordo entre os genitores, 

nos termos do que dispõe o artigo 1.584, §2º, do Código Civil. Embora haja nos autos na 

origem, trocas mútuas de acusações dos genitores sobre o envolvimento com o tráfico e 

com o crime, não houve comprovação. O simples fato de a genitora do menor residir no 

trabalho, porque labora como babá ou cuidadora de idosos durante a semana, não lhe 

retira o direto de exercer a guarda compartilhada, até porque há forte vínculo afetivo entre 

o menor e seus avós maternos, com os quais fica na ausência da mãe. instituto da guarda 

compartilhada que visa garantir a maior participação de ambos os pais na vida dos filhos, 

de forma que as responsabilidades e decisões sobre sua vida serão de ambos os 

genitores. Precedentes jurisprudenciais desta egrégia corte de justiça estadual. Decisão 

que se reforma. Recurso a que se dá provimento. 

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do STF defende regulamentação da Inteligência Artificial em 

Aula Magna da Emerj 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF restabelece direitos políticos de ex-prefeito de Olímpia (SP) 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), afastou os efeitos de decisão 

que havia suspendido, por cinco anos, os direitos políticos do ex-deputado federal e ex-

prefeito de Olímpia (SP) Eugênio José Zuliani. O ministro deferiu liminar na Reclamação 

(RCL) 66284, apresentada pelo político. 

 

De acordo com os autos, Zuliani foi condenado pela Justiça paulista no âmbito de ação 

civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) por ato de 

improbidade administrativa. Os fatos objeto da condenação se referem à não observância 

da regra do concurso público e ao desvio de funções de cargos em comissão quando ele 

esteve à frente do Executivo municipal. Foi aplicada a penalidade de multa e de 

suspensão dos direitos políticos por cinco anos, com base no artigo 12, inciso III, da Lei 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). A condenação foi mantida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No STF, o político sustenta que sua condenação foi mantida pelo STJ com base em 

dispositivo da Lei de Improbidade Administrativa que teve a eficácia suspensa pelo 

Supremo em liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6678, em outubro de 

2021. Ele narra que, nesse precedente, o Supremo suspendeu a penalidade, aplicada aos 

casos de ofensa aos princípios da administração pública, tanto na modalidade dolosa 

quanto culposa. 

 

Em sua decisão, o ministro Flávio Dino observou que, de fato, o STF afastou a eficácia da 

expressão “suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos”, prevista no artigo 12, 

inciso III, da Lei 8.429/1992. Além disso, ele afirmou que está configurada a urgência para 

concessão da liminar, tendo em vista que a sanção de suspensão dos direitos políticos 

pode ser irreversível, especialmente em virtude das eleições de outubro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF analisa decisão que suspendeu portaria da AGU sobre Terra Indígena 

Ibirama-La Klãnõ, em SC 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir, na sessão virtual que começa nesta sexta-

feira (12), se confirma ou não uma liminar concedida pelo ministro Edson Fachin na Ação 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=532192&ori=1


   

 

Cível Originária (ACO) 1100. Na decisão, proferida em 2020, o ministro suspendeu, em 

relação à Terra Indígena Ibirama La-Klaño, em Santa Catarina, os efeitos de um parecer 

da Advocacia Geral da União (AGU), de 2017, que afirmava a tese do marco temporal 

indígena. 

 

A tese do marco temporal, já rejeitada pelo Supremo no ano passado no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1017365 (com repercussão geral), considera que os 

indígenas só teriam direito à posse de terras que estivessem ocupando na data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 

Limites 

 

A ACO 1100 foi proposta em 2007 por um grupo de agricultores pedindo a anulação de 

uma portaria do Ministério da Justiça que ampliou os limites da Terra Indígena Ibirama-La 

Klãnõ, em Santa Catarina, relacionada ao povo Xokleng. 

 

Alegação de parcialidade 

 

Segundo os agricultores, o processo demarcatório não teria observado o princípio da 

ampla defesa, e o laudo antropológico (documento destinado a verificar a existência de 

ocupação tradicional indígena sobre determinada área) teria levado em consideração 

apenas as alegações da comunidade indígena. 

 

A questão envolve, além dos agricultores e da comunidade indígena, as madeireiras que 

atuam na região, a União, a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) e a 

Fundação do Meio Ambiente (Fatma) de Santa Catarina. 

 

Pedido de vista 

 

O mérito da ACO 1100 começou a ser julgado em junho de 2023, mas foi suspenso por 

pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. Ainda não foi definida uma data para que o 

tema volte a ser analisado pelo Plenário do STF. Portanto, o que estará em julgamento na 

sessão virtual desta próxima sexta (12) não é o mérito da ação, e sim a validação, ou não, 

da liminar de 2020 proferida pelo ministro Fachin. 

 

Ampla defesa assegurada 

 



   

 

Único a votar, o ministro Fachin afirmou que a demarcação da Terra Indígena Ibirama-La 

Klãnõ, em Santa Catarina, observou rigorosamente o Decreto 1.776/1995 quanto à 

divulgação do relatório de identificação da tradicionalidade da ocupação e quanto ao 

levantamento fundiário promovido no processo. Isso permitiu a impugnação do laudo e 

preservou o contraditório e o direito à ampla defesa. Nesse sentido, o ministro considerou 

improcedente a alegação de parcialidade do laudo antropológico. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo garante defesa prévia em ações penais militares no RJ 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao juízo da 

Auditoria da Justiça Militar do Rio de Janeiro que abra prazo de 10 dias para apresentação 

de defesa, depois do oferecimento da denúncia ou da queixa, em todos os processos 

penais militares nos quais a fase de produção de provas (instrução processual) ainda não 

tenha se iniciado. 

 

A decisão se deu no Habeas Corpus coletivo (HC) 237395, impetrado pela Defensoria 

Pública do Rio de Janeiro (DP-RJ) em favor de todos os policiais militares do estado. 

 

A Defensoria questiona ato do juízo da Auditoria da Justiça Militar fluminense que negou 

pedidos da defesa de abertura de prazo para apresentação de resposta à acusação nos 

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal (CPP). 

 

O primeiro dispositivo prevê que, nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a 

denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, ordenará a citação do acusado 

para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias. Já o segundo, estabelece 

que, na resposta, o acusado poderá apresentar preliminares e alegar tudo o que interesse 

à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

 

A fundamentação adotada pela primeira instância foi de que o Código de Processo Penal 

Militar (CPPM) estabelece rito próprio para as ações criminais militares. Essa decisão foi 

mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ). Em seguida, pedido de habeas 

corpus foi rejeitado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Precedente 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=532187&ori=1


   

 

Em sua decisão, a ministra afirmou que o STF, no julgamento do Recurso Ordinário em 

Habeas Corpus (RHC) 142608, estabeleceu que fosse aplicado o rito dos artigos 396 e 

396-A do CPP aos processos penais militares, cuja instrução não tenha se iniciado, 

ressalvada a hipótese em que a parte tenha requerido expressamente a concessão de 

oportunidade para apresentação da resposta à acusação no momento oportuno. 

 

"Considerando-se que o juízo de primeira instância informou não adotar o atual 

entendimento deste Supremo Tribunal sobre o tema, impõe-se a concessão da ordem", 

concluiu a ministra Cármen Lúcia. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende reintegração de posse de área ocupada por comunidade 

tradicional no oeste da Bahia 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu ordem de 

reintegração de posse de uma área utilizada por uma comunidade tradicional de fundo e 

fecho de pasto, no oeste da Bahia. O termo é utilizado para designar comunidades 

tradicionais de áreas rurais do sertão baiano que vivem de pastoreio coletivo, colhem 

frutos nativos e ervas medicinais para subsistência. A decisão foi tomada na Reclamação 

(RCL) 66779, em favor da Comunidade Tradicional de Fundo de Pasto Entre Morros. 

 

No STF, a Associação Comunitária de Defesa do Meio Ambiente dos Criadores do Fecho 

de Morrinhos, Entre Morros e Gado Bravo alegou que a ordem de reintegração de posse 

em favor da empresa Guiraponga Agropecuária Ltda. não observou as medidas fixadas 

pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828. 

 

No precedente citado pela associação, a Corte determinou que os tribunais instalem 

comissões de conflitos fundiários, que devem fazer inspeções judiciais e audiências de 

mediação, como etapa prévia e necessária às ordens de desocupação coletiva. Em caso 

de remoções de vulneráveis, deve ser garantido o encaminhamento das pessoas a abrigos 

públicos ou adotada outra medida que garanta o direito à moradia, sem a separação dos 

membros de uma mesma família. 

 

A associação informou que a reintegração do imóvel de moradia coletiva comprometeria a 

subsistência de cerca de 52 famílias hipossuficientes. Alegou ainda que a comunidade 

tradicional desenvolve seu modo de vida na área em litígio há dois séculos, e que a 

legislação estadual reconhece o caráter tradicional das comunidades de fundo e fecho de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=532182&ori=1


   

 

pasto e prevê a regularização do território por meio de contrato de concessão de direito 

real de uso. No caso da área em questão, sustentou que já houve a certificação e 

delimitação do território. 

 

Ao deferir a liminar, o ministro Flávio Dino não constatou, na decisão questionada, 

fundamentação que autorize afastar o regime de transição determinado pelo STF na ADPF 

828. Ele também verificou que a urgência para a concessão da medida está configurada, 

já que o cumprimento da ordem de reintegração resultaria na remoção dos moradores de 

forma imediata. 

 

O relator determinou, ainda, que a Justiça estadual em Coribe (BA) profira outra decisão, 

observando o regime de transição imposto pelo Supremo. 

 

Referendo 

 

A liminar está submetida a referendo da Primeira Turma na sessão virtual realizada de 12 

a 19 de abril. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma reforma acórdão que não admitiu ação autônoma de 

honorários em caso de omissão 

 

Por entender que a ação autônoma para fixar e cobrar honorários de sucumbência é 

cabível se houver omissão na decisão transitada em julgado, a Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) e 

determinou o pagamento da verba sucumbencial pela parte vencida. 

 

Para a turma julgadora, a corte estadual não observou o disposto no artigo 85, parágrafo 

18, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, que admite expressamente a utilização da 

ação autônoma na hipótese de omissão quanto ao direito aos honorários e ao seu valor. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=532172&ori=1


   

 

 

No processo original, um escritório de advocacia conseguiu excluir um dos litisconsortes 

que entraram na Justiça contra seu cliente. O juízo, porém, não fixou os honorários 

advocatícios decorrentes dessa decisão, e o processo seguiu até transitar em julgado. 

 

Diante da falta de manifestação sobre a verba sucumbencial na sentença, os advogados 

ajuizaram ação autônoma de cobrança, a qual foi declarada improcedente. O juízo de 

primeiro grau rejeitou a possibilidade de fixação de honorários em decisão interlocutória 

que define a exclusão de litisconsorte – entendimento mantido pelo TJRO. 

 

Instâncias ordinárias se basearam em súmula parcialmente superada 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso do escritório de advocacia na 

Terceira Turma, a Súmula 453 do STJ – editada ainda na vigência do CPC/1973 – 

estabeleceu que os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em 

julgado, não podem ser cobrados em execução ou ação própria. 

 

No entanto, a ministra explicou que esse entendimento foi significativamente alterado pela 

redação do CPC/2015, o qual permite no artigo 85, parágrafo 18, o ajuizamento da ação 

autônoma diante da omissão judicial. 

 

"Como consequência, o entendimento sumulado se encontra parcialmente superado, 

sendo cabível ação autônoma para cobrança e definição de honorários advocatícios 

quando a decisão transitada em julgado for omissa", observou Nancy Andrighi. 

 

É possível cobrança de honorários por decisão que exclui litisconsorte 

Em relação à decisão interlocutória que exclui litisconsorte por ilegitimidade ativa, a 

relatora se amparou na jurisprudência da corte para afirmar que a parte excluída pode ser 

condenada ao pagamento de honorários proporcionais, admitindo-se valores inferiores ao 

mínimo previsto no artigo 85, parágrafo 2º, do CPC. 

 

Por fim, Nancy Andrighi lembrou que o caso ocorreu já sob a vigência do CPC/2015 e, 

mesmo assim, "as instâncias ordinárias rejeitaram a pretensão de arbitramento de 

honorários advocatícios ao recorrente por meio de ação autônoma e aplicaram a Súmula 

453". 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, a relatora condenou o litisconsorte excluído da 

ação original a pagar honorários de 5% sobre a metade do valor atualizado da causa. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ trabalha para efetivar uso de formulário de inclusão e proteção à 

população LGBTQIA+ 

 

Para garantir acesso irrestrito à Justiça, Corregedoria Nacional de Justiça 

suspende norma do STJ 

 

CNJ e Uber discutem parceria no combate e na prevenção de violência 

contra a mulher 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/15042024-Terceira-Turma-reforma-acordao-que-nao-admitiu-acao-autonoma-de-honorarios-em-caso-de-omissao.aspx
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